
 

 

 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

GABINETE DO CONSELHEIRO ANTONIO ROQUE CITADINI 

 

 
A C Ó R D Ã O 

 

 

TC-012737.989.17-8 

Convenente: Prefeitura Municipal de Adamantina. 

Conveniadas: Irmandade Santa Casa de Misericórdia 

de Adamantina. 

Objeto: Prestação de serviços médico-hospitalares 

especializados de pronto atendimento, urgência e 

emergência. 

Responsáveis pelo(s) Instrumento(s): Ivo Francisco 

dos Santos Júnior (Prefeito) e José Pedro Forghieri 

Ruete (Provedor da Santa Casa). 

Em Julgamento: Convênio de 05-01-15. Valor – 

R$3.084.000,00. 

Advogados: Claudia Bitencurte Campos (OAB/SP nº 

183.819), Alfredo Bellusci (OAB/SP nº 167.597), 

Marco Aurélio Fontana Figueiredo (OAB/SP nº 

164.231), Maria Cristina Dias (OAB/SP nº 83.073) e 

outros. 

Fiscalização atual: UR-2. 

 

TC-013542.989.17-3 

Convenente: Prefeitura Municipal de Adamantina. 

Conveniadas: Irmandade Santa Casa de Misericórdia 

de Adamantina. 

Objeto: Prestação de serviços médico-hospitalares 

especializados de pronto atendimento, urgência e 

emergência. 

Responsáveis: Ivo Francisco dos Santos Júnior 

(Prefeito), Patrícia Queiroz Ribeiro Mochiuti 

(Secretária Municipal) e Leonardo Munhoz (Provedor 

da Santa Casa). 

Em Julgamento: Termo Aditivo de 04-01-16. 

Advogados: Claudia Bitencurte Campos (OAB/SP nº 

183.819), Alfredo Bellusci (OAB/SP nº 167.597), 

Marco Aurélio Fontana Figueiredo (OAB/SP nº 

164.231), Maria Cristina Dias (OAB/SP nº 83.073) e 

outros. 

Fiscalização atual: UR-2. 

 

TC-013547.989.17-8 

Convenente: Prefeitura Municipal de Adamantina. 

Conveniadas: Irmandade Santa Casa de Misericórdia 

de Adamantina. 
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Objeto: Prestação de serviços médico-hospitalares 

especializados de pronto atendimento, urgência e 

emergência. 

Responsáveis: Márcio Cardim (Prefeito), Rosemeire 

Piva Dadamo (Secretária Municipal) e Leonardo 

Munhoz (Provedor da Santa Casa). 

Em Julgamento: Termo Aditivo de 02-01-17. 

Advogados: Claudia Bitencurte Campos (OAB/SP nº 

183.819), Alfredo Bellusci (OAB/SP nº 167.597), 

Marco Aurélio Fontana Figueiredo (OAB/SP nº 

164.231), Maria Cristina Dias (OAB/SP nº 83.073) e 

outros. 

Fiscalização atual: UR-2. 

 

TC-013551.989.17-1 

Convenente: Prefeitura Municipal de Adamantina. 

Conveniada: Irmandade Santa Casa de Misericórdia de 

Adamantina. 

Objeto: Prestação de serviços médico-hospitalares 

especializados de pronto atendimento, urgência e 

emergência. 

Responsáveis: Márcio Cardim (Prefeito), Rosemeire 

Piva Dadamo (Secretária Municipal) e Leonardo 

Munhoz (Provedor da Santa Casa). 

Em Julgamento: Termo Aditivo de 01-04-17. 

Advogados: Claudia Bitencurte Campos (OAB/SP nº 

183.819), Alfredo Bellusci (OAB/SP nº 167.597), 

Marco Aurélio Fontana Figueiredo (OAB/SP nº 

164.231), Maria Cristina Dias (OAB/SP nº 83.073) e 

outros. 

Fiscalização atual: UR-2. 

 

TC-013554.989.17-8 

Convenente: Prefeitura Municipal de Adamantina. 

Conveniada: Irmandade Santa Casa de Misericórdia de 

Adamantina. 

Objeto: Prestação de serviços médico-hospitalares 

especializados de pronto atendimento, urgência e 

emergência. 

Responsáveis: Márcio Cardim (Prefeito), Gustavo 

Taniguchi Rufino (Secretária Municipal) e Leonardo 

Munhoz (Provedor da Santa Casa). 

Em Julgamento: Termo Aditivo de 01-07-17. 

Advogados: Claudia Bitencurte Campos (OAB/SP nº 

183.819), Alfredo Bellusci (OAB/SP nº 167.597), 

Marco Aurélio Fontana Figueiredo (OAB/SP nº 
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164.231), Maria Cristina Dias (OAB/SP nº 83.073) e 

outros. 

Fiscalizada por: UR-5. 

Fiscalização atual: UR-2. 

 

TC-014064.989.18-9 

Convenente: Prefeitura Municipal de Adamantina. 

Conveniadas: Irmandade Santa Casa de Misericórdia 

de Adamantina. 

Objeto: Prestação de serviços médico-hospitalares 

especializados de pronto atendimento, urgência e 

emergência. 

Responsáveis: Márcio Cardim (Prefeito), Gustavo 

Taniguchi Rufino (Secretária Municipal) e Leonardo 

Munhoz (Provedor da Santa Casa). 

Em Julgamento: Termo Aditivo de 07-03-18. 

Advogados: Claudia Bitencurte Campos (OAB/SP nº 

183.819), Alfredo Bellusci (OAB/SP nº 167.597), 

Marco Aurélio Fontana Figueiredo (OAB/SP nº 

164.231), Maria Cristina Dias (OAB/SP nº 83.073) e 

outros. 

Fiscalização atual: UR-2. 

 

TC-013009.989.17-9 

Órgão Público Concessor: Prefeitura Municipal de 

Adamantina. 

Entidade Beneficiária: Irmandade Santa Casa de 

Misericórdia de Adamantina. 

Responsáveis: Ivo Francisco dos Santos Júnior, João 

Eduardo Barbosa Pacheco (Prefeitos), José Pedro 

Forghieri Ruete e Leonardo Munhoz (Provedor da 

Santa Casa). 

Em Julgamento: Prestação de contas – repasses 

públicos ao terceiro setor. 

Exercício: 2015. 

Valor: R$2.815.000,00. 

Advogados: Claudia Bitencurte Campos (OAB/SP nº 

183.819), Alfredo Bellusci (OAB/SP nº 167.597), 

Marco Aurélio Fontana Figueiredo (OAB/SP nº 

164.231), Maria Cristina Dias (OAB/SP nº 83.073) e 

outros. 

Fiscalização atual: UR-2. 

 

TC-013012.989.17-4 

Órgão Público Concessor: Prefeitura Municipal de 

Adamantina. 
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Entidade Beneficiária: Irmandade Santa Casa de 

Misericórdia de Adamantina. 

Responsáveis: Ivo Francisco dos Santos Júnior, João 

Eduardo Barbosa Pacheco, Márcio Cardim (Prefeitos) 

e Leonardo Munhoz (Provedor da Santa Casa). 

Em Julgamento: Prestação de contas – repasses 

públicos ao terceiro setor. 

Exercício: 2016. 

Valor: R$3.084.000,00. 

Advogados: Claudia Bitencurte Campos (OAB/SP nº 

183.819), Alfredo Bellusci (OAB/SP nº 167.597), 

Marco Aurélio Fontana Figueiredo (OAB/SP nº 

164.231), Maria Cristina Dias (OAB/SP nº 83.073) e 

outros. 

Fiscalização atual: UR-2. 

 

TC-013013.989.17-3 

Órgão Público Concessor: Prefeitura Municipal de 

Adamantina. 

Entidade  Beneficiária : Irmandade Santa Casa de 

Misericórdia de Adamantina. 

Responsáveis: Márcio Cardim (Prefeito) e Leonardo 

Munhoz (Provedor da Santa Casa). 

Em Julgamento: Prestação de contas – repasses 

públicos ao terceiro setor. 

Exercício: 2017. 

Valor: R$771.000,00. 

Advogados: Claudia Bitencurte Campos (OAB/SP nº 

183.819), Alfredo Bellusci (OAB/SP nº 167.597), 

Marco Aurélio Fontana Figueiredo (OAB/SP nº 

164.231), Maria Cristina Dias (OAB/SP nº 83.073) e 

outros. 

Fiscalização atual: UR-2. 

 

TC-024839.989.19-1 

Órgão Público Concessor: Prefeitura Municipal de 

Adamantina. 

Entidade Beneficiária: Irmandade Santa Casa de 

Misericórdia de Adamantina. 

Responsáveis: Márcio Cardim (Prefeito) e Leonardo 

Munhoz (Provedor da Santa Casa). 

Em Julgamento: Prestação de contas – repasses 

públicos ao terceiro setor. 

Exercício: 2018. 

Valor: R$1.205.800,00. 

Advogados: Claudia Bitencurte Campos (OAB/SP nº 

183.819), Alfredo Bellusci (OAB/SP nº 167.597), 
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Marco Aurélio Fontana Figueiredo (OAB/SP nº 

164.231), Maria Cristina Dias (OAB/SP nº 83.073) e 

outros. 

Fiscalização atual: UR-2. 

           
  

EMENTA: TERMO DE CONVÊNIO. TERMOS ADITIVOS. 

PRESTAÇÕES DE CONTAS – REPASSES PÚBLICOS AO 

TERCEIRO SETOR. ACESSORIEDADE. IRREGULARIDADE. 

Ausência de informações sobre metas quantitativas 

no Convênio, bem como do Plano de Trabalho 

específico. Termos Aditivos comprometidos 

acessoriamente por desacertos apurados no Termo de 

Convênio. Prestações de contas com irregularidades 

não afastadas. Votação unânime. 

 

 

        Vistos, relatados e discutidos os autos dos 

processos TCs supramencionados. 

   Considerando o que consta do Relatório e Voto do 

Relator, conforme Notas Taquigráficas, juntados aos autos, 

a E. Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, em sessão de 23 de março de 2021, pelo Voto dos 

Conselheiros Antonio Roque Citadini, Presidente e Relator, 

Edgard Camargo Rodrigues e Sidney Estanislau Beraldo, 

decidiu julgar irregulares o Termo de Convênio nº 02/2015, 

os Termos Aditivos nºs 01/2016, 01/2017, 02/2017, 03/2017, 

01/2018, bem como as Prestações de Contas relativas aos 

exercícios de 2015, 2016, 2017 e 2018, com acionamento dos 

incisos XV e XXVII, artigo 2º, Lei Complementar nº 709/93.                                                

        Presente a Procuradora do Ministério Público de 

Contas, Dra. Letícia Formoso Delsin Matuck Feres.            

        Publique-se. 

        São Paulo, 07 de abril de 2021.   

 

 

 

         ANTONIO ROQUE CITADINI – Presidente e Relator 

MS 

 
 
 
 


